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JUSTIFICATIVA DE DESPESA 

Carapicuíba, 30 de novembro de 2024 

A Comunidade Terapêutica Acolhedora Filhos da Luz, em conformidade com o 

Termo de Colaboração nº 007/2024- junto à Prefeitura Municipal de Carapicuíba, 

vem por meio desta justificar a despesa, conforme segue: 

 

NF – 2004143   emitida em 19/11/2024 

FA Maringa Ltda. 

R$ 4.249,69 

Competência mês 11 

 

JUSTIFICATIVA DETALHADA DA DESPESA 

 

Colchões adquiridos para implantação do albergue conforme Termo de 

Colaboração 007/2024 entre Carapicuíba e Filhos da Luz.  

Devido não termos conseguido entrar em contato com o vendedor não 

conseguimos colocar as informações adicionais no corpo da nota. 

Foi utilizado a segunda opção dos orçamentos vigentes na planilha, pois a 

primeira opção estava com o prazo de entrega de 13 dias úteis. 

Do Valor da nota fiscal acima descrita, o valor de R$340,39 será restituído na 

conta do Termo de Colaboração, pois se trata de frete, que será pago com os 

recursos próprios da Organização por não estar contemplado no plano de 

trabalho. 

Considera-se apenas o valor de R$3.909,30 a ser pago com os recursos do 

Termo de Colaboração. 

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________________________ 

Ronaldo Meirelles Campos 

Presidente da Diretoria Executiva 

Comunidade Terapêutica Acolhedora Filhos da Luz 


